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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 

MESA DIRET O R A – BIÊNI O 2023/2 0 2 4 

 

Presiden te : Maria Eudien e da Silva Benevid e s  
Vice-P r es id e n te : Amân cio Rodrig u es da Cunha Júnior 

1º Secretár io : Francisc o Wande rl e y Mend e s  

2º Secretár io : Expedit o Fernan d e s de Souza 

 
VERE A D O R E S 

José Maria da Silva Soares  

Josefa Jusaly de Med ei ro s  

Mário César de Albuqu e rq u e Cavalca nt e 
Norma Siqueira de Melo Oliveira 

Wilson Greg ó ri o Bezerra F ilho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 
 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 
Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  

Dr. Daniel Lobo Olímpio T itular da 2ª Promotoria de Justiça 

da Comarca de Assú-RN 

Drª. T iffany Mourã o Cavala ri de Lima Em substituiç ã o da 3ª 

Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 

CONCESSÃO 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 

 
PORTARIA Nº 65, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
 

O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  

RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder Duas Diárias e Meia ao (o) Sr. (a) Damiana 

da Silva                       Dantas,        matrícula N°131875-6, 
ocupante do cargo/função     de Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural,                                                                                                                           
para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com  

alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da 
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade 
de Fortaleza/CE, no(s) dia(s) 15 a 17  de  Junho, conforme 
consta especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 

Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 
Município. 
 

 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 

proceder ao pagamento da importância de R$2.250,00 (dois 
mil duzentos e cinquenta reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Carnaubais, 14 de Junho de 2023. 
 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 
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